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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
(2' BDA INF / 1941) 

BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 

Processo autuado sob o nº 64641.001709/2022-83, que trata da aquisição de material para 

manutenção de bens imóveis por meio da Dispensa Eletrônica 35/2022, constituído inicialmente 

com 62 (sessenta e duas) folhas, devidamente numeradas e rubricadas: 

a) Documento de Formalização da Demanda; 

b) Mapa Comparativo; 

c) Pesquisa de preço; 

Natal - RN, 16 de junho de 2022 

Ts ba nes de Poirina, Ein 

ROGERIO WAGNER DE LIMA SILVA - SC 
auxiliar da SALC
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR!A-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral - exceto TIC e 

engenharia) 

* Lista 1 - Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A - Preenchida em contratação por inexigibilidade: 
* Lista 2B - Preenchida em contratação por dispensa; 
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como 
dispensa; 
* Lista 3B - Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como 
dispensa. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

  

Inexigibilidade para aquisição l|Lista 1 
Lista 2A 

Lista 3A 

Inexigibilidade para serviço Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3B 

Dispensa para aquisição Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3A 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3B 

  

  

          

  

  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida 
pela Lei nº 14.133/21 e pela IN SEGES/ME nº 67/2021 às hipóteses de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e 
termos de referência elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos 
cumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação 
específica”. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de 
transparência e eficiência durante a fase de instrução do processo para     Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14,133/21 
Atualização: Dezembro/2021
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permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser 
juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico. 

  

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os 
procedimentos de contratação direta. 

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher 
obrigatoriamente uma das duas listas seguintes, conforme se trate de 
inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá preencher a lista 2A ou a lista 
2B. 

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas 
seguintes, que trazem elementos específicos de verificação a depender do 
objeto da contratação (3A aquisição e 3B serviços em geral). 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso 
deverão ser removidas. 

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas 
com as respostas pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada 
negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou enquadramentos 
específicos, ou se deve haver complementação da instrução, 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser     
  

  

  

  

  

encaminhadas ao e-mail: cau.modeloscontratacao u.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - Atende Indicação do 
VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS plenamente a local do 

CONTRATAÇÕES DIRETAS exigência? processo em 
que foi 

atendida a 
exigência 
(doc. / fls. / 

SEI) 
Houve abertura de processo | sim 
administrativo?? o To) dele 
  

Foi adotada a forma eletrônica para o |Isim 
processo administrativo ou, caso adotada 
forma em papel, houve a devida 
justificativa? 

  

    A autoridade competente designou os | sim | 
agentes públicos responsáveis  pelo/ | o Fls. l1elZ 
desempenho das funções essenciais à|         

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
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contratação?” 
  

Consta documento de formalização de 
demanda?” 
  

Foi certificado que objeto da contratação 
está contemplado no Plano Anual de 
Contratações?º 

  

  

Foi certificado que objeto da contratação 
está compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias?” 
  

Há Estudo Técnico Preliminar?* Não se aplica 
    

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao 

menos a descrição da necessidade, a 
estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento 
e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?” 

[Não se aplica 

  

Há Análise de Riscos?!º Não se aplica 
  

Caso não existam os Estudos Técnicos 
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve 
manifestação justificando a ausência do 
documento?!! 

Sim   

  

Consta justificativa para a ausência dos 
itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares?! *º 

Não se aplica 
  

  

Houve manifestação justificando as 
exigências de práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade ou sua dispensa nó caso 
concreto?!“ 

Sim 
  

  

A autoridade manifestou-se sobre a 
aplicabilidade ou não de matriz de alocação 
de riscos?* 

Sim 
    

  

Há termo de referência ou de projeto 
básico?!º 

Não se aplica 

  

Foi certificada a utilização de modelos de 
minutas padronizados de Termos de 
Referência ou de Projeto Básico da 
Advocacia-Geral União ou houve 
justificativa para sua não utilização?” 

Sim 
  1. AY 

  

Sendo adotado modelo padronizado de 
termo de referência ou de projeto básico, 
foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuzis 
alterações? 

Sim 

  

Foram utilizados os modelos padronizados 
de instrumentos contratuais da Advocacia- 
Geral da União, com eventuais alterações 
destacadas e justificadas?!º 

Sim 
    

    Foi demonstrado que a previsão de recursos   Sim       
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orçamentários é compatível com a despesa 
estimada?”   
Tratando-se de atividade de custeio, foi 

certificada a observância do art. 3º do 

Decreto 10.193/2019 c/c art. 3º da Portaria 

MP nº 249/2012? 

Sim.   

  

Tratando-se de contratação que envolva a 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, constam dos autos estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira??? 

Não se aplica 

  

Consta dos autos certificação acompanhana 
de comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínima necessários?*! 

  

Is W93asH 

  

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN??? 
  

Houve a autorização da autoridade 
competente?* 

    
    Sendo adotado registro de preços, a 
contratação abrange mais de um órgão ou 
entidade?**   Não se aplica       

  

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B - 
VERIFICAÇÃO ESPECIFICA E EXCLUSIVA 
PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 

Atende 
plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi 

atendida a 
exigência 
(doc. / fls. / 

SEI) 
  

Consta manifestação técnica justificando o 
enquadramento da contratação 
expressamente nas hipóteses do art. 75 da 
Lei 14133/21? 

Sim | 
  

C)s. 2% 43 
  

Consta justificativa do preço baseada em 
pesquisa de conforme regulamento 
pertinente ou certificação de que a 
estimativa ocorrerá  concomitantemente 
com a seleção da proposta mais vantajosa 
mediante solicitação formal de cotações??? 

Sim E 
  efa 4F et) 

    Tratando-se de dispensa fundada nos 
incisos | ou Il do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
demonstrado respeito ao limite de valor 
considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos         
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da mesma natureza contratados: pela 
mesma unidade gestora no mesmo 
exercício financeiro??? 
  

Tratando-se de dispensa fundada nos 
incisos | ou Il do art. 75 da Lei 14133/21, a 
autoridade declarou que a contratação será 
precedida de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do 
objeto pretendido, com a manifestação de 
interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais 
interessados e com seleção da proposta 
mais vantajosa ou justificou a não adoção 
desse procedimento de divulgação??” 

  

E js. 230 43 

  

Tratando-se de dispensa fundada .nos 
incisos | ou Il do art. 75 da Lei 14133/21, a 
contratação será paga por meio de cartão 
de pagamento e com divulgação do extrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP)?? 

  

    Em caso negativo, houve justificativa 
para não adoção dessa forma de 
pagamento? ?º 

        

  LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - 
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA 

AQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi 

atendida a 

exigência 
(doc. / fis. / 

SEI etc.) 
  Há justificativa para não utilização de 
sistema de registro de preços??? 

Não se aplica 
  

  Há manifestação sobre o atendimento do 
princípio da padronização??! 
  Consta informação do uso ou justificativa 
para não utilização de catálogo eletrônico 
de padronização??? 

Não se aplica 
  

  

  Caso a Administração exija que os serviços 
de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de 
técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em 
distância compatível com suas 

Não se aplica 
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necessidades, consta fundamentação em 
Estudo Técnico Preliminar?* 
  

Caso haja indicação de marca ou modelo, | |não se aplica 
consta justificativa para a indicação?** 
  

Havendo vedação de determinada marca | |Não se aplica 
ou produto, foi indicada a existência de 
processo administrativo em que esteja 
comprovado que não atendem às 
necessidades da Administração?* 

  

  

  Há certificação de que a opção pela | não se aplica 
aquisição é mais vantajosa do que 
eventuais alternativas, como a locação de 
bens?*º 
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1ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas 
de pequeno valor com fundamento no art. 75, | ou Il, E 8 3º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for 
padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o 
administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 
74, da Lei nº 14,133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites 
previstos nos incisos le Il do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 
20bs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais 
ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.” 
3Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
4Arts. 7º, caput da Lei 14133/21 
5Art. 12, VIll, e art. 72, |, da Lei 14133/21 
6Art. 12, Vil e 81º, e art. 18 da Lei 14133/21 

Obs.: As hipóteses de dispensa previstas no art. 75, Vil e VIII, da Lei 
14.133/2021, pelo seu caráter emergencial, em princípio, não estarão no plano de 
contratações anual. 
7Art. 18 da Lei 14133/21 
8Art. 18, 81º, art. 72, |, da Lei 14133/21 
9Art. 18, 88 1º e 2º, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
[ua] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

] Las 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 

Lara 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[e] 
XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina.” 
10Art. 18, Xe art. 72, | da Lei nº 14133/21. 
11Art. 18, 83º, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico 
Preliminares está condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por 
exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da 
contratação. 
12Art. 18, 82º, da Lei 14133/21 
13Quanto ao alinhamento ao Plano de Contratações Anual, registre-se que não se 
aplica à Lei nº 14.133/21 a Instrução Normativa SEGES/ME nº 1/2019, conforme 
Parecer n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU e Nota XXXX/202 1/CNMLC/CGU/AGU. 
14Art. 5º eart. 11, le Iv, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, 
da CGU/AGU, que contém orientações indispensáveis para a contratação de 
determinados objetos. 
15Art. 22 da Lei 14133/21. Obs.: a Lei fala em edital, mas nada obsta essa previsão 
em uma contratação direta, principalmente se o contrato for longo ou tiver valor 
considerável.



Fo q + 
16Art. 72, |, da Lei 14133/21 
17Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas 
18Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas 
19Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e 81º, da IN Seges 67/21 
20Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e 
rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das 
ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | 
e Il do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”. 
21Art. 72, V, da Lei 14133/21. 

Obs. 1: regularidade fiscal federal; regularidade perante a Seguridade Social; 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; regularidade trabalhista: 
declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 
Federal; ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, mediante 
consulta nos seguintes endereços: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cn).jus.br/improbidade admyconsultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=|NABILITADO: INIDONEOS): 

Obs. 2: Para a consulta de situação de pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
22Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é 
meramente informativo, de modo que a existência de pendências não impede a 
contratação. 
23Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, Ville 82º, da IN nº 67/2021 
24Art. 82, 86º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021 
25Art. 72, ll e Vl, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 72, 84º da IN Seges nº 65/21: IN 
Seges 72/2021 
26Art. 75, 81º, da Lei 14133/21 
27Art. 75, 83º, da Lei 14133/21 
28art. /5, 84º, da Lei 14133/21 
29art. 75, 84º, da Lei 14133/21 
30Art. 40, Il, da Lei 14133/21 
31Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21 
32Art. 19, 82º, e art. 40, 81º, da Lei 14133/21 
33Art. 40, 84º, da Lei 14133/21 
34Art. 41, |, da Lei 14133/21 
35Art. 41, Ill, da Lei 14133/21 
36Art. 44 da Lei 14133/21
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(Continuação do BI Nr 61, de 31/03/2022, do(a) Cmdo 7º Bda Inf Miz) Pag nº 455 | 

  

  

  
2 Parte. 

INSTRUÇÃO 

dem Alteração 

* Parto 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1, ASSUNTOS GERAIS 
() Pi, 

ALTERAÇÃO DE OFICIAL     à. PASSAGEM DE FUNÇÃO, CARGA E ENCARGOS - Apresentação | 

  

Apresentou-se, em 31 MAR 22, por término de passagem de função, carga e encargos de Ordenador de Despesas do Cmdo 7º Bda Inf Mtz. 

  Cel LUIZ PAULO BARBOSA MARTINS 
| Militar substituído. 

| 
| Cel LEONARDO SUCAR DOS ANJOS 
Militar substituto. 

  

Em consequência, a Ajudância Geral e demais interessados tomem conhecimento e adoiem as providências decorrentes. 

(Nota nº 12102, de 31 de março de 2022, da(o) AJ Geral) 

  b. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA - Exclusão € desligamento | 
Excluo e desligo do número de adidos ao Cmdo 7º Bda Inf Mtz, em 31 MAR 22, 0 militar do Cmdo 7º | Bda Inf Mtz, por ter sido transferido para a Reserva Remunerada, conforme o publicado no DOU nº 40, de 25 FEV 22 - Seção 2 e transcrito no BI/7º Bda Inf Miz nº 44 de 8 MAR 22. Desta forma, o infracitado passa a ser vinculado ao OPIP/B Adm Gu N (Natal/RN ) 

  

  
Cel LUIZ PAULO BARBOSA MARTINS 

Em consequência, a 1º Seç/EMG, a B Adm Gu N. a Aludância Geral e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências decorientes. 

(Nota nº 12078, de 30 de março de 2022, da(o) Aj Geral) 

c. FUNÇÃO 

Passa a responder, a partir de 31 MAR 22, pela Chefia do Estado-Maior da É Bda Inf Mtz, cumulativamente com as lunções que já exerce. 

ten Cel AUGUSTO PABLO DE ALMEIDA BARBOSA     Em consequência, a Ajudância Geral e demais interessados tomem conhecimento e adotem Ae E ei   
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  (Continuação do BI Nr 92, de 18/05/2022, do(a) Cmdo 7º Bda Inf Mtz) Pag nº 679 | 
c. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AGENTES PÚBLICOS DE CONTRATAÇÃO 
Designo, a contar de 18 MAIO 22, de acordo com o Art. ?º, caput da Lei nº 14.133, de 1º ABR 21. 08 militares deste Cmdo, para compor as equipes encarregadas de realizar as contratações, no periodo de 18 MAIO 22 a 18 MAIO 23. 

| Cap VICTOR DA SILVA NASCIMENTO 
Agente de contratação e Equipe de Apoio 

Asp JIMMY CARVALHO PIRES DE MEDEIROS 
Equipe de Apoio 

2º Sgt PAULO EDUARDO DINIZ DOS SANTOS 
Agente de contratação e Equipe de Apoio 

2º Sgt WAGNER AUGUSTO DE ANDRADE DE OLIVEIRA 
Agente de contratação e Equipe de Apoio 

5º Sgt LARISSA TAMMY DE LIMA SILVEIRA 
Equipe de Apoio 

Em consequência, o Ordenador de Despesas, a Fiscalização Administrativa tomem conhecimento e adotem as providências decorrentes, 

(Nota nº 12707, de 18 de maio de 2022, da(o) SALC) 

d. MATERIAL PERMANENTE 

Comissão de Conferência de Material Permanente Descarregado 

Designo os militares abaixo para fazerem a conferência tísica, quantitativa, seleção e destinação (coleta seletiva) do material descarregado, conforme publicado nos Boletins Administrativos nº 05, de 16 de fevereiro de 2022, nº 08, de 16 de março de 2022 e nº 15, de 4 de maio de 2022 Informo, ainda, que a conferência deve ocorrer nos dias 19 e 20 de maio de 2022. 

[1º Ten MATHEUS FHELIPE GOMES DA SILVA 
2º Sgt MARCELO SANTANA PIRES 
3º Sgt CLEITON ALVES DA SILVA 

Em consequência, a Fiscalização Administrativa e demais interessados tomem conhecimento e adotem 
as providências decorrentes. 

(Nota nº 12682, de 17 de maio de 2022, da(o) Fisc Adm) 

4º Parte 
JUSTICA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA       

Designação
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  (Continuação do BI Nr 122, de 01/07/2022, do(a) Cmdo 7º Bda Inf Mtz) Pag nº 875 
h   O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes etapas redduzid 

(QS): | 
- CAFÉ: 49 - ALMOÇO:49 - JANTAR: 49 1z A | 

    

- Fiscal de Sobras e Resíduos: (Sgt Adjunto) 

A Fiscalização Administrativa providencis o saque des seguintes quantitativos e complementos referentes às etapas completas: 

  

  

  

    

  

- Para o dia 4 JUL 22 

CLASSES DE 
EFETIVOS TIPO QNT COMPLEMENTOS 

Oficiais RR 35 TIPO QUANTIDADE 
S Ten/Sgt RR 77 C FIN 268 
Cb/Sd QR 156       
  O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes etapas reduzidas 
(QS): 
- CAFE: 266 - ALMOÇO:268 - JANTAR: 50 
- Fiscal de Sobras e Resíduos: (Sgt Adjunto)   
  

b. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Designação 

EQUIPE DE APOIO 
Designo, a contar de 28 JUN 22, de acordo com o Art 7º, caput da Lei nº 14.133, de 1º ABR 21,0 Sevidor Civil infracitado, deste Cmdo, para compor a equipe encarregada de realizar as contratações, no periodo de 28 JUN 22 a 28 JUN 23. 

SC ROGÉRIO WAGNER DE LIMA SILVA 
Equipe de Apoio 

Em consequência, o Ordenador de Despesas, a Fiscalização Administrativa e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências decorrentes. 

(Nota nº 13206, de 28 de junho de 2022, da(o) SALC) 

c. EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Transcrição 

“Ficam os senhores permissionários convocados para comparecer a Assembleia Geral de Compossuidores das Praças da Vila Militar do Tirol/São José (PNR tipo apartamento), a realizar-se no pátio da Cia C/7º Bda, às 10:00 horas do dia & de julho de 2022, em primeira chamada, com o quórum de 2/3, e às 10:30 horas, em segunda chamada, com qualquer número de presentes, a fim de deliberar sobre os seguintes assuntos: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
(2º Bda Inf / 1941) 

BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

          

| Número Go processo: 64641. 001709/2022-83 
Ro E CRER Ro EEE e SEnRcenRnreeneenternGEm o 

        

  
  

  

uti Requisitante(Unidade/Setor/Depto): 4º Seção do 7º Pel PE 

    
  

Responsável pela demanda: Identidade militar: 
ROBERTO CARLOS FERREIRA DE LIMA -Cap 120.268.285-0 MD/EB 

E-mail: policiaex7 pelpeGQ gmail.com Telefone: (84) 3092-6158     
  

  

  

      

  

  

  

25 de fevereiro de 1967, Art. 10,9 7º; 

preparo físico e saúde dos cães. 

fincando incumbida de desenvolver apenas as essenciais. 

  essenciais, como forma de otimizar a missão institucional da Força Terrestre Brasileira   
Administração pública observa como conduta a descentralização de suas atividades, 

Assim, o Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada ao realizar a contratação direta 

para a aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis voltadas para suas atividades 

A fundamentação legal da escolha encontra seu pilar no disposto no Decreto-Lei No & 200, de 

A finalidade da pista agility é aperfeiçoar o adestramento propocionando uma melhora no 

  
  

o E a ea 

>: Quanti ida ade : : er ntrat 

  

l a Pa o 

  

  

  

tabela abaixo: 

  

  

  

ITEM | CATMAT DESCRIÇÃO UND | QTDE 
] 75426 | Tubo galvanizado 20 x 1,50 6 mt un 4 

2 442104 |Placa xadres alumínio 2 x 1 un fi             
  

  

Os quantitativos foram estadas para me às eres do Comando da 7º 

Brigada de Infantaria Motorizada no tocante a aquisição de materiais para manutenção de 

bens imóveis de forma a manter a capacidade operacional e eficiência deste Grande 
Comando nas diversas missões que precisar cumprir, bem como o GCALC, contorme 

  

  

  
  

EE E 
an los serviços: 
AL Dm a E lifo RE Rr Rev a A pu fe Ma o a co a E 

      

  ia a da 
emp a 

  
  

Os serviços relativos ao contrato deverão ser iniciados conforme emissão da Nota de Empenho. 
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1 — Sub Ten Jos ardo dos Santos 1 - Sub Ten José Bernardo dos Santos 

Identidade militar: 101.097.154-5 MD/EB Identidade militar: 401.097.154-5 MD/EB 

E-mail: policiaex7 pelpe(ogmail.com E-mail: policiaex7 pelpe(Dgmail.com 
Dea 

> - Sd Edmilson Cordeiro da Silva 
Identidade militar: 70.591.487-7 MD/EB 
E-mail: policiaex7 pelpe(Q gmail.com   
  

Declaro que os servidores/militares indicados foram comunicados e estão cientes de suas 

atribuições. 
  

  Natal, RN, 07 de Abril de 2022.   

  

LEONARDO SHCAR DOS ANJOS - Cel 
ador de Despesas     
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— MW AEIZUZ2-CONTABTL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

10/02/22 13:27 USUARIO: NASCIMENTO 
DATA EMISSAO : 10Fev22 VALORIZACAO : 10Fev22 NUMERO : 2022NC001466 
UG EMITENTE : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR 
GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL “o Fi: 
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160344'/ 00001 - CMDO 72 BDA INF MTZ da (TD 
OBSERVACAO AE 

MNT DA PISTA AGILITY PARA TREINAMENTO DOS CÃpS-7º PEL PE 

EMPENHO ATÉ 300UN20224 ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE AUTZ DO COTER 
ATENDE DIEX NR 1141|- DPG/CH PREP F TER/COTER DE 9 FEV 2022. 

NUM. TRANSFERENCIA 

  

EV. ESF APTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR. 
300063 1 171410 0100000000 +389080” 160539 FAOPPREMIAI isuooo)oo * 

vid 
LANCADO POR : 46905120359 — CHEZZI US ! 160539 10Fev22 as 

PFIL-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

= 

 



e
»
 

Es
 d 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
(2º BDA INF/1941) 

BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Processo nº 64641.001709/2022-83 

Declaro, em conformidade com os Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 

101, de 04 maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal combinado com o inciso II do Art. 

3º da Falha nº 249, de 13/06/2012 e Art. 3º do Decreto nº 10.193/2019, que a despesa 

prevista neste processo, que tem como objeto a aquisição de material para menutenção de 

bens imóveis está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentária. Sendo assim, a 

estimativa de impacto do sobredito objeto, neste exercício, são suportáveis pela dotação 

orçamentária prevista para esta Organização Militar, também, compatibilizada com as Lei 

Orçamentária vigente, lei 14.303 de. 21 de ianeiro de 2022. 

| Natal, RN, 20 de junho de 2022. 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

(2" BDA INF/1941) 
BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

MOTIVAÇÃO 

Processo nº 64641.001709/2022-83 

A Instrução normativa nº 67 de 8 de julho de 2021, no art. 5º determina o 

procedimento para dispensa eletrônica, assim como a lei 14.133/21 no seu art. 72. Nesse 

sentido, esses institutos possibilitam a ausência do Estudo Técnico Preliminar - ETP, do 

Termo de Referência - TR e da análise de risco. Todavia, a lei 14.133/21, no art. 18, 8 2º traz 

o dever de justificar quando da ausência do ETP.   Convém ressaltar que. alguns institutos dispensam a elaboração desses documentos 

quando se trata de contratação com fundamento em dispensa de pequeno valor, art. 24, inciso 

Ie Il da Lei 8.666/93. A Instrução Normativa nº 5 de 2017 do MPDG que trata da 

contratação de serviços no art. 20, $ 2º dispensa a elaboração ressalvando apenas o   
EEreeiamánio de risco na gestão do contrato. Quanto à IN 40/2020 que trata da elaboração 

do ETP, no art. 8º, I faculta nos casos de dispensa fundamentadas nos incisos I, HH, WI, IV e 

XI da lei 8. 666/93. 

Verifica-se, portanto, que nos casos de contratação de pequeno valor o legislador 

optou por nm procedimento mais célere ao facultar a elaboração desses documentos, visto 

que por vezes há incompatibilidade com a urgência da contratação. 
| 

Natal, RN, 20 de junho de 2022. 

  
    

  

LEONARDO SU 
Ordénador de Despes 

OS ANJOS — Cel 
do Cmdo 7º Bda Inf Mtz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA | 
EXÉRCITO BRASILEIRO (us 

COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
(2º Bda Inf / 1941) 

BRIGADA FELIPE CAMARÃO 
  

Mapa Comparativo de Preços 
  

  

PROCESSO Nº 64641.001709/2022-83 
  

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei nº 14.155/21] e demais 

dispositivos legais. em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 — SEGES/ME. 

1. OBJETO: 
Visando o bem estar e a saúde dos cães desta OMPE, a presente aquisição tem por finalidade adquirir material para manutenção de bens e imoveis 

tendo em vista a construção de uma pista agility para as atividades do corrente ano. 

2. PERIODO DE REALIZAÇÃO: 04 Abr à 07 Abr 2022 

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de: 

( ) Média ( ) Mediana ( X) Menor Preço ( ) Outra 
  

JUSTIFICATIVA: 
Em conformidade com a IN 05/2017 — MPOG, foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, em consonância com a IN 65 

2021 e suas alterações: 

(| )I-composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(3 II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;



Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 

necessidades conforme o objeto da pesquisa. 

( X) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

JUSTIFICATIVA: Os presentes orçamentos foram adquiridos diretamente com os fornecedores tendo em vista a dificuldade nas pesquisas 

do painel de preços e contratações similares de outros entes públicos para adquirir o material solicitado. 

  
      

Est ESSE SUELI E ARNALDO 
  

MARE MANSA CNPJ: | A ROGERIO DE | MATERIAL DE 
CATMAT/ 09.099.060/0001-88 A ; CONSTRUÇÃO CNPJ: 

P A 18.599.583/0001-84 
ITEM | DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO | UNID | CarTsER QNT Oi camino Eanes (OS GLENN LTS 

1* 2% Orçamento 
3* 

Valor de Valor 

referência | de referência 

Unitário Total 

  

01 TUBO GALVANIZADO UN 75426 04 R$ 110,00 R$ 125,00 R$ 145,00 R$ 110,00 R$ 440,00 

  

PLACA ANTIDERRAPANTE 

02 ALUMINIO 
UN 442104 07 R$ 650,00 R$ 730,00 R$ 850,00 R$ 650,00 | R$ 4.550,00                   
      
Lo VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL = R$ 4.990,00 
  

- 4. Após análise detalhada da descrição, verificou-se que os preços de referência são: 

Preços de Referência definidos utilizando-se a mediana dos valores pesquisados 
  
    

  

“Tremoi [R$440,00 

ITEM 02 R$ 4.550,00 

  

5. Anexos: Orçamentos das empresas: 

1* —MARE MANSA CNPJ : 09.099.060/0001-88 

2* —RICARDO ROGERIO DE SOUZA ME CNPJ: 18.599.583/0001-84 

3% -SUELIE ARNALDO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CNPJ: 17.025.615/0001-75 

  

   
Natal-RN, 07 de' Abril de 2022. 

DIOGO DE ARA GUALBERTO - 2º Sgt | E 

Chefe da Sétão de Cães de Guerra | 

r
i

Petry
Destacar



pe E Bleed 

a 

  

RO pira Fis 
gre 
E 

E 

  
 
 

A
 

“e ÇA 

FER 
a DE sf 
Tg 

Amei 
 
 

perda 
Ritos 

 
 

e Lad 
Er: 

154 
Tá 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

E 
a
 di 

E a 

qa mo Rg E 

  

EE 

no o 

 
 

C
a
s
a
m
a
s
d
a
a
s
n
t
h
 
D
a
m
 
Q
a
n
a
r
m
a
r
 

 



Sueli e Armando Material de Construção 

  

  

cnpj: 17.029.619/0001-79 Fis a 
2 

maio 

AV CAPITAO-MOR GOUVEIA,115 BOM PASTOR NATAL/RN (84)032053929 

CARO CLIENTE: CONFERIR O MATERIAL NO ATO DA ENTREGA. CARO CLIENTE: NÃO DESCARREGAMOS OS MATERIAIS 

NÃO ACEITAMOS RECLAMAÇÕES POSTERIORES 

        
GROSSEIROS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO. 

      

    

EAR 

“a É 

Data Emissão: 04/04/2022 

  

   

    

Previsao de Entrega: 04/04/2022 Vendedor: RAFAEL 
E 

  

      
         

    

  

  

NiSmê: “COMANDO DA 7 BRIGADA DE INF.MOTORIZADA 
CNPJ/CPF: 09.583.579/000137 IE/RG: 

Endereço: AV:HERMES DA FONSECA ,1415 Telefone: (00)00000000 

Bairro: UF: RN CEP: 59,015.145 Municipio: NATAL 

Complemento: 

Prodi ada 1 aaSEn Es CEA A ! pe E : É pm PEL je 

odig Descrição UN Qtd Valor Desc % 

0000000001202 TUBO GALVANIZADO 20 X 1,5 EMT UM 4,00 145,00 20,00 464,00 

0000000000582 PLACA ANTIDERRAPANTE ALUMINIO 2 X 1 UN 7.00 850,00 20,00 4.760,00 

Subtotal: 6.530,00 

Desconto: 1.306,00 

Total: 2.224,00 

Qtd de Itens: 2 
  

    

    

  

  

Autorizado 
Vendedor  



Cotação 

Cotação | 

Número de Cotação 0015239 

Data de criação 

Conia 

Cliente 

Logradouro 

Cidade 

Número 

UF 

Condição de 

Pagamento 

Descrição do Pedido |      
   

  

Código do 
Produto 

763975 

76575 

e 

ERR Pe 

05/04/2022 

Sp 

E a 
o e E Ea RR san 

COMANDO 7 BRIG.DE INFANT.MOTOR. 

AM. HERMES DA FONSECA 

NATAL 

1415 

RN 

A VISTA   E e SR E E 

Produto 

TUBO G ALVANIZADO 20X1,5 6M 

PLACA ANTIDERRA.ALUMI. 2 X IMT 

  

Quantidade 

E 
RICARDO ROGERIO DE SOUZA ME 
Rua:Dr. Mario negocio,1861 Quintas CEP:;59040-480 Natal-RN 

CNPJ:18.599.583/0001-84 

Criado por SEON/ BRAZ 

CNPJ 09.583.579/0001-37 

Tipo de Frete 

Preço s/ Preço c/ Total c/ Valor Total sf 

Imposto Imposto imposto Imposto 

4 125,00 500,00 500,00 

7 | 730,00 730,00 5.110,00 

  

Total s' Imposto 610,00 

Frete BRL 0,00 

Total IPI BRL 0,00 

Total ST BRL 0,00 

Valor Total BRL 5.610,00



Torna-se público que o Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada, por meio da 
Seção de Aquisições Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.   

  

EXERCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

(2º Bda Inf / 1941) 
BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

Data da sessão: 23 de maio de 2022 

Link: https://cn 

Horário da F 
   

  

1. OBJETO|DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de Material para Manutenção de Bens 
Imóveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A conhtratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo. 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 35/2022 

(Processo Administrativo n.º 64641.001709/2022-83) 

mobile .estaleiro.serpro. 32v bricomprasn area-trabalho-web/'seguro/governo/area-trabalho 

se de Lances: 8:00 às 1.404 

  

ii 

  

  

  

                  

ITE DESCRIÇÃO/ UNIDA | QUAN | Preço | PREÇO | LOCAL PRAZO 
M ESPECIFICAÇÃO CATMA | DE DE dz Unitário | ESTIMA DE DE 

T MEDID DO EXECUÇ | EXECUÇ 
A ÃO ÃO 

Tubo galvanizado 20 x 1,50 R$ R$ Comando | 426 6 mi a vimos | 4 110,00 | 440,00 da 7º 
| 

Brigada de 30 dias Fiuta da antiderrapante | fafantaria 
2 | aluminio? x | metros x 20 442 104 unidade 07 650,00 4550,00 Motorizada 

mm. 
Natal-RN) o ( 

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14,133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021    
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1.3.0 6 

- Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

ritério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do q 

2. PARTICI 

do. 

Dispens 

bjeto. 

PAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

a Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnet 

4.0, disponivel no endereço eletrônico .... 

2 

Eae 

2.2.1 

a) 

-Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica. disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2,0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

-2jestrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários: 

Cc) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si:   

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

PR a Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

A BidA. aplica-se o disposto na alinea 'c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5.sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

dt. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

Sé O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 
a data ejo horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1,A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

do. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1,0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.5. Se O regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Sl. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso de dispensa, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- [Cd 

la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento aa proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou/“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição: 

4. FASE DE LANCES 
  

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
publica será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu fecebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1,0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1,0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de (R$ 0,05). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. CasQ o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados. em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu Encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
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4.7.4.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

9.1. Encerrada a fase de lances, será varnficada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

9.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

9.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

9.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

9.2.3.EM qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

9.4. Estando O preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

9.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.9.1.contiver vícios insanáveis: 

5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

5.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

9.9.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

2.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | - 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briíceis); 
  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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Bee. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

gel. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

E O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documenio digital, 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
sera suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

Ela Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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Fido O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento, 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

Tia. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecinento de que: 

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.8 contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.2 contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogáveis conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

Td: Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato: 

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato: 

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

Ba: 

C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto: 

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública: 

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com aespacho f;ndamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não E: 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federa, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999, 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9,1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos ns fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.93. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9,4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo nãc conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário. 
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio =: 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

3,11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | — Documentação exigida para Habilitação 

Natal-RN, 18 de maio de 2022. 

  

    
   

DOS ANJOS — Cel 

r de Despesas 

LEONARDO S 

Orde 

ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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1.3 No caso de sociedaus empreseria ou empresa individual de responsabilidade sra 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei: 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor: 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 
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3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender ado 

a todas as exigências da habiltação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída hã menos de 2 (dois) anos. 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liguidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  

  

  

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
[68 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líguido 

minimo de 10% (dez) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

41.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

caracteristicas minimas: 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

4.1.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para frs de comprovação de capacidade técnico- 

operacional, a uma única contratação. 

4.1.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA '/* RRIGADAá BE INFANTARIA MOTORIZADA 
(2” Bda Inf / 1941) 

BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2022 

(Processo Administrativo n.º 64641.001709/2022-83) 

Torna-se público que o Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada, por meio da 

Seção de Aquisições Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 29 de abril de 2022 

Link: https://cnetmobile estaleiro .serpro.gov.br/comprasnet-area-trabalho-web/seguro/qoverno/area-trabalho 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 
  

  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de Material para Manutenção de Bens 
Imóveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo. 
  

  

  

  

    

ITE DESCRIÇÃO/ UNIDA | QUAN | Preço | PREÇO | LOCAL PRAZO 
M ESPECIFICAÇÃO CATM DE DE E: Unitário | ESTIM DE DE 

AT MEDID ADO EXECUÇ | EXECUÇ 
O. A ÃO ÃO 

L | a Tubo galvanizado 20 x 1,50 15406 Unidade A R$ R$ Comando 
6 mt [10,00 440,00 da 7º 

Brigada de 

Infantaria 30 dias 
Placa antiderrapante 

2 o 442104 | unidade 07 650,00 | 4550,00 | Motorizad aluminio 
a (Natal- 

RN)                 
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1.2.1.Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

ig A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnet 

4.0, disponível no endereço eletrônico .... 

2.1.14.0s fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

did; Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2. 1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

fisica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados, 

D) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

9% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

C) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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Do 

Ts análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

Eds | Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

DASA, aplica-se o disposto na alínea “c' também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5.sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

Sd. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

RE Todas as especificações do oojeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. de 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Iindependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Silo A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conforminade com o que dispõe este aviso de dispensa, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- 

la, substituí-la ou modificá-la, 

dd. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim ou “não em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8213/91. 

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de (R$ 0,05). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14. 133/21 e IN SEGESIME nº 67/2021 

Versão Agosto/2021



4.7.4.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualater possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2 14.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3.Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, sera solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.71.contiver vícios insanávelis; 

5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos, 

5.9.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.9.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, 

9.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimente da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha podera ser ajustada pclo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Pg jo Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | — 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.briceis); 
  

c) Cadastro Nacional de Cuindenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(Www.cn).jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: 

  

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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Dice: Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diliggenciaráã para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

Gta. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

Bea. O fornecedor sarã curvocado para manifestação previamente a 

sua desclassificação 

6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessarios a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedo: seré convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não ateraer às exigências para a habilitação, o 
Órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

E pês D Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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TB. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalenie pod<, à ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

E à O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.8 contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 13/ e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogáveis conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato cu do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de havilitaçao e cortratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8,1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato, 

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convzcago entro dc prazo de validade de sua proposta: 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado: 

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato: 

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leinº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  

8.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

GtTAZ, 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiguem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serãu considerados: 

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida, 

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto, 

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de muita poge ser ap!icada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessarias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização — PAR, 
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8.8. A apuração e O lu'yement das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

q221. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3.fixar prazo para que possa have: adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

Bs: As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberã ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ónus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário 
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BF. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinaduras leste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | — Documentação exigida para Habilitação 

Natal-RN, 26 de abril de 2022. 

  

LEQNARDO SUGAR DOS ANJOS — Cel 

or de Despesas 

ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXICICA PARA HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www, portaldoempreendedor.gov.br; 
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1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade LL 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da cervdão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor: 

3.2 balanço patrimonial, demonsuação do resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC/ICGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14. 133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021
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3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender BA 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  

  

  

LG = 
, Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

E Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido 

minimo de 10% (dez) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas; 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

4.1.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

minimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 

serviços executaúcs de rerma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- 

operacional, a uma única contratação. 

411.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos = CNMLC/CQU/AGU 
Áviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14,133/21 e IN SEGESME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021



Dados do Fornecedor 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 

CNPJ: 46.118.403/0001-30 
Razão Social: FABIO PEREGRINO RODRIGUES ALVES ***.856.714-** 
Nome Fantasia: FP COMERCIO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/04/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Sim 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

I - Credenciamento 

1 - Habilitação Juridica 

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 
EGTS Validade: 
Trabalhista (hetp://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Sem Informação 

ad 

Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Documento s) assinalado s) com "*" está ão) com prazo s) vencido(s). p 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

21/10/2022 
14/06/2022 
16/11/2022 

25/04/2022 (*) 

(9) 

  Emitido em: 24/05/2022 16:43 
CPF: 048.995.134-10 
Ass: 

Nome: WAGNER AUGUSTO DE ANDRADE 
de 1 
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TCÚ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO so 

RA 
Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receria Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/06/2022 08:44:31] 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: FABIO PEREGRINO RODRIGUES ALVES 01685671489 
CNPJ: 46.118.403/0001-30 

  

      

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Orgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

  

  Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
    
  

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

Orgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.     

  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta     Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



$1 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril EM 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



  

  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

  

Edo 

| CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7329229 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: Pessoa sem cadastro no Estado do RN 

CNPJ: 46.118.403/0001-30 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.m.gov.br/H/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2024. 
Emitida em 23/04/2022 às 13:33:07 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 187.19.156.65. 

Validade até 20/08/2022. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

  
 



    

|| 

|| 
| 

Fm 

d “e, 
Prefeitura Municipal de Parnamirim | EA 

Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos 
para com a Fazenda Municipal Nº 388.276 

Contribuinte: 

FABIO PEREGRINO RODRIGUES ALVES 01685671489 
CNPJ: Inscrição no CMC; 

46.118.403/0001-30 036.071-6 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de 
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar 
qualquer divida que venha a ser apurada. 
Certidão expedida com base no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 10 de 26 de julho de 1996 e no 
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104 de 10 de 
janeiro de 2001 combinada com a Portaria nº 041 de 16 de abril de 2003. 

Emitida em 02 de MAIO de 2022, 12:15:26 horas 

Certidão Válida por 60 dias 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site 
http://www .parnamirim.rn.gov.br/, pelo agente recebedor 

Código de Validação:  XBNG75575 

  

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET Nº 388.276
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&& > Soleção do fornecedores - Adjudicação /Homologação 7 es 

Seleção de fornecedores - Adjudicação/Homologação — ecnm(2) 

(8) (0) (=) 
aispeRçe seManica N darenas Disouta Julgamento Habilitação Asjudicaçãos» 
UASG 160344 - COMANDO 7 BRIGADA DE INFANTARIA otialde si 
MOTORIZADA O 

ITEM 2 - FOLHA METAL 

Homologado 

Quantidade f 

valor estimado lunitario!: R$ 6500000 

46.118.403/0001-30 

ME-/EPP FABIO PEREGRINO RODRIGUES ALVES O168567/1489 

Adcijudicada 

valor ofertado lurmitários: R& 599,00D0 

valor negociado fumitários  - 
Envio de anexos: Encerrado 

10.896,147/0001-5 
ME/EPP is CUNHA SCHMITT COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA 

valor ofertado (unitário), R$ 5645.0000 

valor negociado tunitario: 

45.169.345/0001-56 
ME-EDP FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA 06051230394 

valor ofertado (unitário) R$ 650,0000 

valor negociado tunitáriol. - 
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(9 Compras.govbr 

& > seleção de fornecedores - Adjudicação /Homologação 

Seleção de fornecedores - Adjudicação/Homologação e conn(o) 

Dispensa Eletrônica Nº 35/2022 

UASG 160344 - COMANDO 7 BRIGADA DE INFANTARIA 

MOTORIZADA O 

Iters Fornecedores 
  

Exibindo & registro(s) 

1 TUBO FERRO GALVANIZADO 

Homologado ideserto) 

2 FOLHA METAL 

Homologado 

Envio de anexos: Encerrado 

REDES SOCIAIS 

46 ia A 

(8) (6) (m) 
“squda Julgatte tabyilitação a Cação: Disputa Julgamento Habilitação  Acludização 

Homologação 

  

| Todos os Itens V | 
  

Quantidade 4 

valor estimado (unitarios R$ 110,0000 

Quantidade: F 

valor estimado (unitário! R$ 5650,0000 

 



Parte Requisitória Nº 36/ 7º Pel PE 
04641.001890/2022-28 

  

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

(2* BDA INF/1941) 
BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

Natal, RN, 20 de Junho de 2022 

Do Cmt 7º Pel PE 

Ao Sr Fisc Adm/ 7º Bda Inf Mtz 

Assunto: Dispensa Eletrônica 
Anexo: 3 (três) pesquisas de preço por item 

|. Nos termos do Art. 75, parágrafo II, da lei 14.133/2021, solicito-vos aprovar a dispensa de 
licitação para compra de placa xadrez para o 7º Pelotão de Polícia do Exército. 

2. lomando como base a necessidade levantada pelo requerente e com base na legislação 
supracitada, relaciono abaixo a quantidade e o valor previsto do material solicitado: 

[e eee | po pb diaas dei noir eee em 

    

  

    

  

       
    

   
   

    
                 
  

  
    

Item Material md Otde E mpresa/CNPJ | 
ES ainê E Eco | | Umitário | Total. o RD De 

FABIO PEREGRINO RODRIGUES q | e CAMINO 7 | campo | armado | ALVES 01685671489 
| CNPJ: 46.118.403/0001-30 

Valor Total | R$ 4,193,00 

    

ROBERTO CARLOS F EIRA DE LIMA -Cap 
Cmt el PE
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(continuação da Parte Requisitória Nr 0000/ 7º Pel PE, de 20 de Junho de 2022..............00..f102) 

JUSTIFICATIVA: 52 | 
E gm ÃO 

A presente aquisição tem por justificativa a compra de placa xadrez para montagem de pista 
agility para os cães do 7º Pelotão de Polícia do Exército, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 
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“2022NC001466 171410 | 0100000000 - 339030 160539 FAOPPREMIAI 
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    R$ 4, 193 00 
  

" DEALESSANDO DAVID LIMA DE MELO -Cel 

Chefe da Seção Administrativa do Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

  

Autorizo a contratação solicitada, utilizando os recursos acima relacionados, cumprindo 

o disposto no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Natal, RN, 20 de Junho de 2022. 

    

   
AR DOS ANJOS - Cel 

omando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada
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Sistema Integrado Ss q 
SIAFI de Administração Financeira ur Ex 

do Governo Federal AN 
* TESoURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 29/06/2022 13:55 

Usuário: “e 476.544-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 
  

UG Emitente 

Código Nome Moeda 

160344 COMANDO 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA REAL - (R$) 

CNPJ Endereço CEP 

09.583.579/0001-37 AV.HERMES DA FONSECA NR 1415  TIROL-NATAL - RN 59015-145 

Município UF Telefone 

NATAL RN (84) 3092-6140 

Ano Tipo Numero 

2022 NE 300 

Célula Orçamentária 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 

1 171410 0100000000 339030 160539 FAOPPREMIAI 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

28/06/2022 Ordinário 64641001709202283  0,0000 4.193,00 

Favorecido 

Código Nome 

46.118.403/0001-30 FABIO PEREGRINO RODRIGUES ALVES 01685671489 

Endereço CEP 

RIO GRANDE 73 EMAUS 99148-713 

Município UF Telefone 

PARNAMIRIM RN 

Amparo Legal 

Código Modalidade de Licitação 

139 DISPENSA DE LICITACAO 

Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alinea 

LEI 14.133 / 2021 75 - ] 

Descrição 

2022NC001466 DE 10/02/2022. TC: NÃO HÁ. PRAZO ENTG: 22/07/2022. 
DOC: DFD 7 PEL PE7BDA. FIN: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO. 

Local da Entrega 

7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

Informação Complementar 

16034406000352022 - UASG Minuta: 160344 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

Versão | Data/Hora | Operação 
002 || 28/06/2022 17:26:57 | Alteração 1 de 2 
 



Metema Integrado ÃO, F 
de Administração Financeira mim guie 

do Governo Federal 
asda y 

TesoURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 29/06/2022 13:55 

Usuário: *** 476.544-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

  Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.193,00 

  

    

Subelemento 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOVEIS/INSTALACOES 

Sea. Descrição Valor do hem 

001 Item compra: 00002 - Placa Xadrez alumínio 2x1 m x 20 mm. 4.193,00 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

28/06/2022 Inclusão 7,00000 599,0000 4.193,00     
    
  
Assinaturas 

  Ordenador de Despesa 

LEONARDO SUCAR DOS ANJOS 

“* 147,104-** 

28/06/2022 17:26:56 

Responsável pela Nota de Empenho 
VICTOR DA SILVA NASCIMENTO 

*** 600.587-** 

28/06/2022 10:35:24         
  

Versão | Data/Hora | Operação 
  002 | 28/06/2022 17:26:57 | Alteração
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
(2º BDA INF / 1941) 

BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que foi realizada a dispensa eletrônica nº 29, processo autuado sob 

o nº 64641.001709/2022-83, todavia teve seu resultado fracassado e, conforme preceitua o art. 

22, 1, da Instrução Normaiva SEGES/ME nº 67, de 8 de Julho de 2021, que dispõe sobre a 

dispensa de licitação, na forma eletrônica. de que trata a Lei nº 14.133/21, o procedimento foi 

republicado sob o nº 35 e obteve êxito parcial para um único item. Certifico, ainda, que para o 

item fracassado (tubo galvanizado) foi realizada dispensa de licitação com base na Lei 8.666/93. 

Natal - RN, 20 de junho de 2022 

7 legtio Ma ne! 4 e A obmade Silas 

ROGERIO WAGNER DE LIMA SILVA - SC 
auxiliar da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
(2º BDA INF / 1941) 

BRIGADA FELIPE CAMARÃO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. procedemos ao encerra- 

mento deste processo nº 64641.001709/2022-83, contendo 62 (sessenta e duas) folhas. 

Natal-RN, 28 de junho de 2022, 

Rio Asa nec j A b: nma Ee luan 

ROG O WAGNER DE LIMA SILVA - SC 
Auxiliar da SALC
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